
Concede isenção de lnp)sto Predial e 

'l'erritorial Urtx1no - IPIU e •raxas de 

Serviços Urbanos aos A[x>scntados e 

Pensionistas que tenham l.lll único inr5 

vcl no f.t.lnicípio de l\ssis, que rece

bam no máxino 01 (um) salário míninn 

vigente no País. 

O PREFErro 00 M.JN!c1PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a câmara Municipal de Assis aprova, e eu 

sancino a seguinte Lei: 
Artigo 1º -

§ 12 -

§ 22 -

§ )Q -

Artigo 22 -

Artigo 3º -

Fica concedida a Isenção do Imposto Predial e Territori

al e Urbano e Taxas de Serviços Urbanos, a todos os cid� 

dãos <:lposcntados e pensionist<:ls que rx:1sr::uc·m ccmprowK].J -

mente um imóvel residencial no Município d0 A.ssis e que 

o mesmo seja destinado para uso próprio. 

Somente serão beneficiados com a isenção prevista no caput 

deste artigo, os aposentudos e pensionistas que rerceba.m 

até Ol(um) salário mínimo vigente no País. 

Essa isenção será concedida àqueles que a requererem até 

o dia 30 de novembro de cada exercício, rx:rmaneccndo 

r:ortanto, .:iutornaticarncnte em vigor nos exercícios !:';cqui.!:!_ 

tcs, exceto se o renef iciário deixar de enquadrar-se nos 

termos desta Lei. 

Os aposentÀdos e pensionistas beneficiados e enquadrados 

nesta Lei, serJo informados através d0 corrcspondêncta , 

individual, do.s direitos adquiridos . 

. O cidadão �neficiado por esta Lei, deverá dar entr.�da 1 

com requerimento júnto a Prefeitura Municipal solicitan

do a concessão do mesmo, para tanto apresentado no ato 

Certidão do cartório de registro de Imóveis e Anexos 

canprovante de ser possuidor de um único irrüvel residen

cial destinado a uso próprio, corro tarrbérn, Certidão ou 

canprovantc dos valores percebidos a título de aposr·nto

dorfo ou pensão por órg.:.lo Federul, .e�toduc:ll ou Municipal. 

Canprovando os requesitos necessários, a Prefeitura Muni_ 

cipal, dentro de 15 (quinze) dias, procederá a iscnç/io , 

bem como do dívidas existentes na Municipal ic1Ddc rr: lacio 

nadas ao IPI'U. 

LEI 2979/1992
Fls. 1/2



Artigo 4º -· 

Artigo 5º -

Jurídicos, em 24 

Lei n2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  fls. 02. 

Esta Lei cntr<irá em vigor na délta de sua publicaç5o. 

Revogam-s12 as dis[Xlsiçõcs em contrário e cm espcci<1l as Leis 

de n2s 2.705, de 18 de setembro de 1.989 e n2s 81,de 18 de 

junho de 1. 991. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de Juneiro de 1.992. 
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Pub�icado na Secretaria M icipal e :arn· �stração e Assuntos 

de Janeiro de 1.992. 
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